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 DECRETO Nº 58.763, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 8º, XXIV e § 10, da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 396-B à Seção XVI do 

Capítulo IV do Título II do Livro II do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000, com a seguinte redação:

"Artigo 396-B - O lançamento do imposto incidente na 
saída interna de produtos da indústria de processamento ele-
trônico de dados que estivessem abrangidos pelas disposições 
do artigo 4º da Lei federal 8.248, de 23 de outubro de 1991, na 
redação vigente em 13 de dezembro de 2000, e pela redação 
dada a esse artigo pela Lei 10.176, de 11 de janeiro de 2001, 
realizada pelo estabelecimento fabricante, fica diferido, na 
proporção de 61,11% (sessenta e um inteiros e onze centési-
mos por cento) do valor da operação, para o momento em que 
ocorrer a saída dos referidos produtos promovida por estabele-
cimento comercial." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 30 de outubro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 637-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta estabelece que o lançamento do ICMS incidente 
na saída interna de produtos da indústria de processamento 
eletrônico de dados abrangidos pelo artigo 4° da Lei federal n° 
8.248, de 23 de outubro de 1991, na redação indicada, realiza-
da pelo estabelecimento fabricante, fica diferido, na proporção 
de 61,11% do valor da operação, para o momento em que 
ocorrer a saída dos referidos produtos promovida por estabele-
cimento comercial.

A medida contribuirá para a preservação das condições de 
competitividade da indústria paulista.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.764, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 
46 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue 

o "caput" do artigo 34 das Disposições Transitórias do Regu-
lamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

"Artigo 34 (DDTT) - Para fins de obtenção de financiamen-
to junto à Agência de Fomento do Estado de São Paulo, os esta-
belecimentos que efetuam o abate de aves em território deste 
Estado ficam autorizados a outorgar em garantia os créditos 
acumulados gerados no período de 1º de junho de 2012 a 31 de 
dezembro de 2013 em decorrência da aplicação do disposto no 
artigo 35 do Anexo III deste Regulamento." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro 
de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 641-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alteração no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000.

 DECRETO Nº 58.762, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 8º, XXIV e § 10, e 47, parágrafo único, item 2, da Lei 
6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o § 2º do artigo 350:
"§ 2º - O disposto no § 1º vigorará até 30 de junho de 

2014." (NR);
II - o § 2º do artigo 395-C:
"§ 2º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 

2014." (NR);
III - o § 3º do artigo 395-D:
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 

2014."; (NR);
IV - o § 2º do artigo 395-F:
"§ 2º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 

2014." (NR);
V - o § 3º do artigo 395-G:
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 

2014."; (NR);
VI - o § 2º do artigo 395-I:
"§ 2º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 

2014." (NR);
VII - o § 3º do artigo 395-J:
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 

2014."; (NR);
VIII - o § 3º do artigo 395-L:
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 

2014."; (NR);
IX - o § 3º do artigo 27 das Disposições Transitórias:
"§ 3º - O disposto neste artigo vigorará até 30 de junho de 

2014." (NR).
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 627-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000, para prorrogar, até 30 de junho de 2014, o prazo 
de vigência de dispositivos que tratam do diferimento ou da 
suspensão do lançamento do ICMS relativamente às operações 
com:

1 - madeira de pinus, de araucária ou de eucalipto, em tora, 
torete, cavacos ou resíduos de madeira;

2 - matéria-prima e produto intermediário destinados a 
estabelecimento cuja atividade econômica principal correspon-
da àquela classificada sob o código 2751-1/00 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), que compreende 
a fabricação de fogões, refrigeradores, congeladores (freezers), 
máquinas de lavar louça, máquinas de lavar roupa ou máquinas 
de secar roupa, todos de uso doméstico;

3 - matéria-prima e produto intermediário, quando a 
importação for efetuada diretamente por estabelecimento cuja 
atividade econômica principal corresponda àquela classificada 
sob o código 2751-1/00 da CNAE, que compreende a fabricação 
de fogões, refrigeradores, congeladores (freezers), máquinas 
de lavar louça, máquinas de lavar roupa ou máquinas de secar 
roupa, todos de uso doméstico;

4 - matéria-prima e produto intermediário destinados a 
estabelecimento fabricante cuja atividade econômica principal 
corresponda àquela classificada sob o código 2740-6/01 da 
CNAE, para fabricação de lâmpadas LED, classificadas no códi-
go 8543.70.99 da NCM;

5 - matéria-prima e produto intermediário, quando a 
importação for efetuada diretamente por estabelecimento fabri-
cante cuja atividade econômica principal corresponda àquela 
classificada sob código 2740-6/01 da CNAE, para fabricação 
de lâmpadas LED, classificadas no código 8543.70.99 da NCM;

6 - matéria-prima e produto intermediário destinados a 
estabelecimento fabricante de células fotovoltaicas em módulos 
ou painéis, classificadas nos códigos 8541.40.31 ou 8541.40.32 
da NCM;

7 - matéria-prima e produto intermediário, quando a 
importação for efetuada diretamente por estabelecimento fabri-
cante de células fotovoltaicas em módulos ou painéis, classifica-
das nos códigos 8541.40.31 ou 8541.40.32 da NCM;

8 - resina de uréia-formaldeído, classificada nos códigos 
3909.10.00 ou 3909.20.29 da Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM;

9 - mercadorias destinadas a fabricante de vagão ferrovi-
ário de carga.

As medidas ora propostas se justificam pela necessidade 
de preservação econômica dos setores abrangidos e de asse-
gurar a competitividade da indústria paulista em relação aos 
produtos de outros Estados.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 618-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta atualiza a classificação fiscal de produtos de col-
choaria indicados no citado Regulamento, ajustando-a às alte-
rações promovidas pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.761, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III 
do artigo 47 da Constituiçao Estadual,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam revogados os dispositivos adiante indi-

cados do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro 
de 2000:

I - o § 4º do artigo 29 das Disposições Transitórias;
II - o § 3º do artigo 30 do Anexo II;
III - o § 3º do artigo 32 do Anexo II;
IV - o § 3º do artigo 33 do Anexo II;
V - o § 3º do artigo 34 do Anexo II;
VI - o § 3º do artigo 35 do Anexo II;
VII - o § 3º do artigo 37 do Anexo II;
VIII - o § 3º do artigo 39 do Anexo II;
IX - o § 2º do artigo 44 do Anexo II;
X - o § 3º do artigo 54 do Anexo II;
XI - o § 3º do artigo 55 do Anexo II;
XII - o § 3º do artigo 56 do Anexo II;
XIII - o § 3º do artigo 57 do Anexo II;
XIV - o § 3º do artigo 58 do Anexo II;
XV - o § 4º do artigo 24 do Anexo III;
XVI - o § 3º do artigo 31 do Anexo III;
XVII - o § 3º do artigo 34 do Anexo III;
XVIII - o parágrafo único do artigo 35 do Anexo III.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 624-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta tem o objetivo de prorrogar, por tempo indeter-
minado, benefícios que vencem em 31 de dezembro de 2012, 
relativos a operações com as seguintes mercadorias:

1 - bens destinados à integração ao ativo imobilizado;
2 - couro e produtos de couro;
3 - produtos de couro
4 - vinho;
5 - perfumes, cosméticos e produtos de higiene pessoal;
6 - instrumentos musicais;
7 - brinquedos;
8 - produtos alimentícios;
9 - serviço de comunicação contratado pelas empresas de 

"call center";
10 - produtos eletrodomésticos;
11 - lâmpadas LED;
12 - painéis de partículas de madeira (MDP) ou de fibras 

de madeira de média densidade (MDF) ou de chapas de fibras 
de madeira;

13 - células fotovoltaicas em módulos ou painéis;
14 - barras de aço;
15 - leite;
16 - carne e demais produtos comestíveis, resultantes do 

abate em território paulista de aves, leporídeos e gado bovino, 
bufalino, caprino, ovino e suíno;

17 - móveis;
18 - carne e dos demais produtos comestíveis resultantes 

do abate de aves, frescos, resfriados, congelados, salgados, 
secos, temperados ou defumados para conservação, desde que 
não enlatados ou cozidos.

As medidas ora propostas:
1 - justificam-se pela necessidade de preservação econômi-

ca dos setores abrangidos e de assegurar a competitividade da 
indústria paulista em relação aos produtos de outros Estados, 
que concedem benefícios semelhantes;

2 - estão consonantes com o princípio da livre concorrên-
cia, previsto no inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal, 
no sentido de se assegurar que os agentes econômicos tenham 
oportunidade de competir de forma justa no mercado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto os artigos 1º e 2º, que entram em vigor em 
1º de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 512-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta:
a) altera a alínea "b" do item 5 do § 1º do artigo 313-W, 

de modo a excluir da substituição tributária as operações com 
condimentos e temperos compostos em embalagens individuais 
de conteúdo igual ou inferior a 32 gramas;

b) acrescenta o item 31-A ao § 1º do artigo 313-Y, de modo 
a incluir, no regime de substituição tributária, a partir de 1º de 
janeiro de 2013, os tubos de alumínio e suas ligas, para refrige-
ração e ar condicionado, de uso na construção civil, classifica-
dos na posição 7608 da NBM/SH;

c) disciplina o recolhimento do ICMS relativamente às mer-
cadorias indicadas no item "b" acima, existentes em estoque 
no final do dia 31 de dezembro de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.759, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-101/12, celebrado em Campo Grande, MS, 
no dia 28 de setembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o § 4º do artigo 130 do Anexo I:
"§ 4º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convê-

nio ICMS-09/07, de 30 de março de 2007." (NR);
II - o § 3º do artigo 14 do Anexo III:
"§ 3º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convê-

nio ICMS-08/03, de 4 de abril de 2003." (NR).
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 531-2012
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta do decreto que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000, com o objetivo de adequá-lo às disposições contidas no 
Convênio ICMS-101/12.

O inciso I do artigo 1º da minuta altera o § 4º do artigo 130 
do Anexo I, para dispor que a isenção de ICMS concedida às 
operações internas e interestaduais e ao desembaraço aduanei-
ro de medicamentos, reagentes químicos e equipamentos des-
tinados à pesquisa com seres humanos para desenvolvimento 
de novos medicamentos vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-09/07, de 30 de março de 2007.

O inciso II do artigo 1º da minuta altera o § 3º do artigo 
14 do Anexo III, para dispor que a concessão de crédito de 
importância equivalente à aplicação de 60% (sessenta por 
cento) do valor do imposto incidente na saída, por ocasião 
da saída interna de adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima 
específica seja resultante da moagem ou trituração de garrafa 
PET vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-08/03, de 4 de 
abril de 2003.

Os referidos Convênios tiveram a sua vigência prorrogada 
de 31 de dezembro de 2012 para 31 de dezembro de 2014 pelo 
Convênio ICMS101-/12.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.760, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 8° da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os itens 1 e 2 do § 1º do artigo 313-Z1 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

"1 - suportes para camas (somiês), inclusive "box", 
9404.10.00;" (NR);

"2 - colchões, 9404.2;" (NR).
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro 

de 2013.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN

Comunicado

Ratificamos que o horário de envio de matérias para publicação no Diário 
Oficial, cadernos Executivo I e II, por meio do sistema pubnet II é das 
7h00 às 16h00.
Contamos com a sua colaboração


